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DELIBERAÇÃO Nº
 
 011, DE  11 DE  FEVEREIRO DE 2009 

 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, tendo em vista a 

decisão tomada em sua 225ª Reunião Extraordinária, realizada em 11 de fevereiro de 

2009, e considerando o que consta do processo nº 23083000876/2009-25. 

 

 

     R E S O L V E: I) Criar as disciplinas, abaixo relacionadas, com 

respectivos códigos, número de créditos e nomenclaturas, 

para entrar em vigor a partir do primeiro período letivo de 

2009: 

 

 IH 902 (2-0) – Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) 

Pr: -  

 

Pertencente ao Departamento de Letras e Ciências Sociais, 

do Instituto de Ciências Humanas e Sociais, para os alunos 

dos cursos do campus Seropédica e da Unidade Acadêmica 

da UFRRJ em Três Rios. 

 

IM 461 (2-0) - Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) 

Pr: -  

 

Pertencente ao Departamento de Tecnologias e 

Linguagens, do Instituto Multidisciplinar, para os alunos 

dos cursos do campus Nova Iguaçu. 

 

 II) Aprovar a Ementa e os Objetivos para a disciplina 

“Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS)”: 

 

EMENTA - Em consonância com as diretrizes 

educacionais vigentes de educação inclusiva e com o 

Decreto 5.626, de 22 de dezembro de 2005, essa disciplina 

objetiva promover o contato e a familiarização dos alunos 

com a cultura e a educação dos surdos, bem como 

promover conhecimentos sobre a aquisição e o 

desenvolvimento da Língua Brasileira de Sinais 

(LIBRAS). 

 

 



 

OBJETIVOS - Contextualizar as políticas públicas 

educacionais voltadas para as pessoas surdas e com 

deficiência auditiva estabelecendo as diferenças entre os 

conceitos de forma articulada com os movimentos sociais 

em defesa de seus direitos; Apresentar aspectos 

conceituais e filosóficos da cultura e identidade  surda (o 

surdo no mundo ouvinte); Discutir a relação linguagem e 

surdez, bem como as implicações do intérprete da Língua 

Brasileira de Sinais no processo de inclusão escolar de 

alunos surdos; Aprofundar as noções lingüísticas básicas 

da LIBRAS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANA MARIA DANTAS SOARES 

Vice-Presidente 

No exercício da Presidência 

 

 

 

 

 

 


